
CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007 
E-mail: cma-pr@uol.com.br - Site: www.cma.pr.gov.br 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 121/2010 
AUTORIA DO PROJETO- EXECUTIVO MUNICIPAL . 
ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre a inclusão do Projeto que especifica no Anexo 
II da Lei nº.138/2009, alterado pela Lei nº.237/2009, de 30/12/2009 e dá outras 
providências. · · 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento analisou e 
nada tem contra a tramitação da matéria que dispõe sobre a inclusão do Projeto que 
especifica no Anexo II da Lei nº.138/2009, alterado pela Lei nº.237/2009, de 30/12/2009, 
tratando-se do Programa Casa Fácil - Minha Casa Minha Vida, Ação, Projeto 1.63 - 
20/05/2010, Descrição, Projetos Casa Fácil e para Minha CasaMinha Vida, no valor de R$ 
21.420,00 (vinte e um mil e quatrocentos e vinte reais). 

O Relator da Comissão nada tem a opor quanto à tramitação da 
matéria. 

A douta Comissão de Justiça e Redação já opinou quanto à legalidade 
e constitucionalidade da matéria. · 

É o parecer. 
Gabinete das Comissões em 21 de maio de 201 O. 

COMISSÃO DE FINANÇ 

iu 1v91r1_ues da.Cruz Neto 
RESl.DENTE-,. 

José Ai~ Araújo "Deco" 
SECRETÁRIO 

Val~rreira Frias 
RELATOR 

jmss/al 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI Nº 121/2010 
AUTORIA DO PROJETO- EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre a inclusão do Projeto que especifica no Anexo 
II da Lei nº.138/2009, alterado pela Lei nº.237/2009, de 30/12/2009 e dá outras 
providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Obras e Serviços Públicos analisou e 
nada tem contra a tramitação da matéria que dispõe sobre a inclusão do Projeto que 
especifica no Anexo II da Lei nº.138/2009, alterado pela Lei nº.237/2009, de 30/12/2009, 
tratando-se do Programa Casa Fácil - Minha Casa Minha Vida, Ação, Projeto 1.63 - 
20/05/2010, Descriçãó, Projetos Casa Fácil e para Minha Casa Minha Vida, no valor de R$ 
21.420,00 (vinte e um mil e quatrocentos e vinte reais). 

O Relator da Comissão nada tem a opor quanto à tramitação da 
matéria. 

A douta Comissão de Justiça e Redação já opinou quanto à legalidade 
e constitucionalidade da matéria 

e.É~ parecer. 
Gabinete das Comissões em 21 DE MAIO DE 2010. 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

jmss/al 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 121/2010 
AUTORIA DO PROJETO- EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre a inclusão do Projeto que especifica no 
Anexo II da Lei nº.138/2009, alterado pela Lei nº.237/2009, de 30/12/2009 e dá outras 
providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação analisou e 
nada tem contra a tramitação da matéria que dispõe sobre a inclusão do Projeto que 
especifica no Anexo II da Lei nº.138/2009, alterado pela Lei nº.237/2009, de 
30/12/2009, tratando-se do Programa Casa Fácil - Minha Casa Minha Vida, Ação, 
Projeto 1.63 - 20/05/2010, Descrição, Projetos Casa Fácil e para Minha Casa Minha 
Vida, no valor de R$ 21.420,00 (vinte e um mil e quatrocentos e vinte reais). 

A Relatora da Comissão nada tem a opor quanto à tramitação da 
matéria. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria, deixando o mérito 
para o plenário decidir. 

É o parecer salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões em 21 de maio de 2010. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Teima Elizabeth Lemos Reis 
PRESIDENTE 

/Jt~. ~) 
Lucui~~J:s Scarpelini 

RA 
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• 
Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico ..bsé de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-23t: 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SEPLACIN nº. 472/2010 Apucarana, 20 de maio de 2010. 

Senhor Presidente:- 

Formulamos o presente, para solicitar a especial deferência de Vossa 
Excelência e ilustres Pares dessa Colenda Casa de Leis, para a inclusão dos Projetos de Leis nºs. 120, 
121 e 122/2010, no regime de Sessões Extraordinárias que islativo realizará nos próximos 
dias, tendo em vista a urgência das matérias, que visam atendiment elaboração de projetos de 
construção para as pessoas de baixa renda, que irão ser eneficiadas com es medida. 

Esperamos poder 
somos distinguidos por essa Casa de Leis, e manifes 

ntar com a indispensável atenção pela qual 
radeciméntos. 

' 

Câmara Municipal da· Apucarana 

lido na sessão do dia___/~ 

Vistoríado í'f!I(' ?~ Se('rnt!/.rl~ 

Exmo. Sr. 
MAURO BERTOLI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Vida Sim- Dr%aos Não 

~~, .. ,e ..•.. ,~-"',-....J_..... 
C€.d.,odcr. L::-c«u,e.o-.çA.o. 



Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-23: 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SEPLACIN nº. 470/2010 Apucarana, 20 de maio de 2010. 

Senhor Presidente:- 

• 
Estamos encaminhand a iação dessa Colenda Casa de Leis, 

o Projeto de Lei nº. 121/2010, através do qual e amos solicitan autorização Legislativa para 
procedermos a inclusão de projeto novo na Lei . 138/2009, de 17 7/2009 alterada pela Lei nº. 
237/2009, de 30/12/20098 (Lei de Diretrizes Orç entárias para o exercício de 2010). 

Solicitamos ain/ia, nos termos do parágrafo 1 ° do Artigo 31, da Lei 
Orgânica do Município, a devida urgência na ap~eciação do rrfçridp\Projet 

' 

• c~m:1,2 Mtmíc:pal de .-=.;.iuc,~rana 

Lide na sessão do dia~~ 
Vistoriado pelo 2(! Secretáricij;;j;;c;? 

Exmo. Sr. 
MAURO BERTOLI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

, .• .,,.,_~.,.,.,,,........-~~:·.Y·; 
Câmara Munic\pal de 1\puca.rar,é·: ~. 

E.Si.ô.DO 00 Pf.\RÃNÁ \'_ 

f\eceb\do .rn}:efJ.1 .. ~t:.P. .... ' 
-~;;;_:;;;;.i- 

Vida Sini- Drogas Não 


